RECURSO MULTAS DE TRÂNSITO
https://farenzenaadvocacia.jusbrasil.com.br/modelos-pecas/753600288/modelo-acao-para-anular-multa-de-transito-por-falta-de-notificacao

https://doutormultas.com.br/notificacao-autuacao/

https://doutormultas.com.br/notificacao-autuacao/

https://www.youtube.com/watch?v=HwHqQMXNQlU


Nela, devem constar os dados mínimos enumerados pelo art. 280 do CTB, o qual apresentei há pouco.
Outro aspecto importante, também no art. 280, está em seu parágrafo segundo:
“Art. 280. § 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN.”
Para que a autuação seja válida, é preciso que esteja comprovada e siga o que está na Lei.
Mas a notificação pode conter erros?
Sim, tenho visto centenas de casos em que a notificação apresenta algum tipo de erro, ou gerado pelo agente de trânsito – muitas vezes, por descuido ao preencher as informações – ou por erro no equipamento que registrou a infração.

30 DIAS PARA PRAZO DE EXPEDIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Outro erro muito comum que usamos para cancelar muitas multas diz respeito ao prazo de expedição da Notificação de Autuação.
Se, dentro de 30 dias, não for expedida a notificação de autuação, cabe o cancelamento da multa, como prevê o art. 281 do CTB:
“Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível.
Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:
I – se considerado inconsistente ou irregular;
II – se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação.”
Com o auxílio de especialistas que conhecem o processo e sabem os seus direitos e os deveres do órgão de trânsito, as chances de você entregar uma defesa que obterá sucesso são muito maiores.



